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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 17612023

o INSTITUTo nt rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTEREssADo: MMPalhano Construção e Terraplanagem Ltda.

ENDEREÇo pARr connrsponoÊrcl,r: Rodovia Carlos Braga, s/no, Lote í7, km 04, Sala
02, Pic Bela Vista, lranbuda-AM.

CNPJ/CPF: 08.629.14210001-24 INSCRTÇÃo EsrrourL N':

Foxr: (92) 99356-7315 E-MÀIL: jconsultonaambretal@yahoo.com. br

REGrsrRo \o IPAAM: 0704.0109 PRocEsso Ns: 1668712022-76

ArrvrDADE: Lavra a Céu aberto (caixa de empréstimo)

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Estrada Nova, km 6, s/no, ME, nas coordenadas
geográficas: PJOí - 5" 7' 22.48" S 60'18' 43.71" tN, PJ 02- 5" 7' 22.45" S 60" 18' 37 22"
W: PJ-03 5'7'28.96" S 60" 18'37.19"W; PJ-04 5" 7'28.99'S 60' 18'43.68" W -
Município de Novo Aripuanã-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervenção ambiental para a atividade de Lavra a céu aberto
em uma área de 4,0028 ha, para as obras e serviços de engenharia para reforma e
ampliação do aeródromo no Município de Novo Aripuanâ/AM.

PoTENCIALPolt:roon/Dscuoloon:Grande Ponrr:Médio

PR{zo DE VALTDADE DEsrA LrcE\(A: 0l A\o.

A te n ção:
. Esta licençâ é composta dc l7 restrições e/ou condições constrnles no versor cujo não

cumprimento/atendimeoto sujcitará I sua invelidaçío e/ou as penalidades previstss em normas.
. Esta licença nâo comprova nem substitui o docümetrto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvcl.
. Esta licença deve pcrmaoecer na locrlizáçâo da âtiyidad€ e expostâ de formâ visível (frente e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" I7612023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação rnantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambientâl deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

16687t2022-76.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto âpós â emissâo da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, aÍÍnazenaÍ. transportar e dar destinâção ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com aLei 12.30512010 e NBR 10.004/2004, devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n. o 5.1971671'
9. 'E expressamente proibido o represamento e assoreamenlo dos corpos d'água exislentes na

área do empreendimento. devendo â transposição de corpos d'água ser realizada mediante
autorização deste OEMAi

10. Paralisar imediatamente a âtividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica
ou aÍística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN
e ao IPAAM;

ll. Transpoíar substâncias de aterro de inertes em veículos devidamente cobertos por lona, no
horário compreendido entre as 06:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto na N/SDS n'
002i2009):

'12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizâdos para o escoamento da produção mineral
(de acordo com o disposto na .N/SDS n". 00212009):,

13. Iniciar a âtividade de aterro de inertes somente após demarcar a área a ser explorada (4,0028
ha), de acordo com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente
identificados. i,

14. Apresentar no prazo de 30 dias, o Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal -
CTF, emitido pelo IBAMA.

15. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com
PCA/PRAD, contendo: Cronograma fisico de pÍogresso das principais atividades
desenvolvidas, descriçâo dos resultados alcançados e o estágio de recuperação da área,

acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela execução;

16. Apresentar no prazo de 30 dias. Declaração de Dispensa de Título Mineriírio expedida Agência
Nacional de Mineração - ANM.

17. Esta Licença Autoriza o transporte das substâncias minerais acompanhada de cópia da L.O.


